COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 77, de 18 de setembro de 2007, do Sr. Prefeito Municipal. 
De acordo com o processo legislativo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que opinou favoravelmente. 

De nossa parte, não encontramos nenhum impedimento de natureza financeira ou orçamentária que embarace a aprovação do referido projeto, concordando com os argumentos contidos na justificativa que acompanha o presente.

Ressaltamos que, conforme ata apresentada e juntada ao processo, foi realizada a audiência pública preconizada pelo parágrafo único do art. 5º da Lei nº 2292/05 (Plano Plurianual 2006-2009), uma vez que se trata de alteração do Plano Plurianual, da LDO e da Lei nº 2419/2007. 

Por este motivo, posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei em epígrafe. 
É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 25 de setembro de 2007.
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